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Assunto principal 

Competência 

Valor da ação 

Volume 
: R$ 25.173,46 
: 111 

Reqte ~ ~anco do Brasil s/a 

SOLICITAÇÃO DE DESARQUIV AMENTO DE AUTOS 

UNIDADE REQUISITANTE: Sª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da 

Comarca de SÃO PAULO 

PROCESSO Nº: 
0149536-75.2006.8.26.0002 Ordem Nº: 2006/002046 

Outros Números - Processo: 583.02.2006.149536, 002.06.149536-6 { 

Classe -Assunto: Monitória - Contratos Bancários '\J 

Requerente: Banco do Brasil s/a 
}" 

Requerido: Visão Vídeo Eletronica Ltda-me e outros--Y ,, 
' 

PACOTE Nº: 91212016 

ATESTO que a informação sobre o processo acima é expressão da verdade e que o mesmy' 

foi remetido ao Arquivo. 

O DESARQUJV AMENTO DESTINA-SE A: ( ) Consulta no Arquivo 

( ) Requisição Judicial 

CUSTAS: ( ) Recolhidas 

___.(.-) Isenção (Art. 2°, item VIU da Portaria 6.341/2003) 

( ) Outro Motivo: _______ _ 

FSl' ·IÇ<J nSERV,\ J.11.) l'ARA C IRJMHIJ DO OJ,ÍCJO 

JLIDICIAL I l lNll)1\J)E J{[(,ll! l~ITANTE 

Em 08 de fevereiro de 20 l 9. 

Celso de Oliveira Martins 

SOLlCITAÇÃO DE DESARQUIV AMENTO DE AUTOS 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP. 

BANCO NOSSA CAIXA S .A., instituição financeira, com sede na 
Rua XV de Novembro, nº 111, no Município de São Paulo - SP, 
inscrito no CNPJ sob o nº 43.073.394/0001-10, por seus 
advogados e procuradores, conforme mandato anexo (DOC 1), vem, 
à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 
1.102a e seguintes, do Código de Processo Civil, propor a 
presente 

AÇÃO MONITÓRIA, 

em face de 

I - VISÃO VIDEO ELETRÔNICA LTDA-ME sociedade empresária, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.581.919/0001-16, com sede na Av. 
Belmira Marin, 3918, Grajaú - CEP: 04846-000 - SÃO PAULO - SP; 
II - ANETE LOURENÇO, brasileira, separada, inscrita no CPF/MF 

~

ob o nº 034.307.918-63, portadora da cédula de identidade RG 
0 15. 590 .159-SSP-SP, r esidente e domiciliada na Rua Santo 
ntonio de Ossela, 887, Parque 1~ aia - CEP: 04850-160 - SÃO 

PAULO - SP; 
III - MARIA LIMA FIGUEIREDO, brasileira, divorciada, inscrit a 
no CPF/MF .sob o nº 063.567.878-05, portador da cédula de 
identidade RG nº 14.247.357-1- SSP-SP, residente e domiciliado 
na Rua Bi lac, 143, apto 12 B, Conjunto Habitacional - CEP: 
04840-610 - SÃO PAULO - SP; 

pelos motivos de fato e direito a seguir eY.postos: 

1 - o Requerente firmou com as Reque ridas "CONTRATO DE CRÉDITO 
ROTATIVO", em 08/04/2005, confor me documentos aqui c arreados 
(DOC 2) . 

llatriJI: Pra9a Cario• Gomea, n• 46 • 3' Andar • Liberdade · Sio Paulo - SP · Tel/hz: (11) 3106-8702 '----lJ:.-41--

ll'iUaI: Rua Coata Ap!ar, n• 698, Conj. 413/414 · 4• Andar· Centro · Camplnu - BP · Tel/hz: (19) 3231-601 
e-mail: pbcpvloll@uoLcom.br 

01.. 

l 



2 - O presente, ~ontrato firmado entre as partes, visava a abertura de credito rotativo, com limite de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) , exclusivamente destinado a constituir ou reforçar a provisão de fundos para o pagamento de cheques, saques e/ ou outros desembolsos. 

3 Ocorre que as REQUERIDAS, não cumpriram com suas obrigações, deixando um saldo em aberto junto ao Requerente de R$ 21. 953, 19 (vinte e um mil, novecentos e cinqüenta e três r eais e dezenove centavos) em 05/06/2006. (DOC 3) 

4 Ressalte-se que, não obstante a todos os esforços despendidos pelo requerente no sentido de obter a satisfação de seu crédito, as requeridas permaneceram indiferentes às suas obrigações de quitarem os seus débitos com o requerente. 

5 - Outrossim, o total do débito das requeridas, atualizado até 12/07/2006, é de R$ 25.173,46 (vinte e cinco mil, cento e setenta e três reais e quarenta e seis centavos) , conforme MEMÓRIA DE CÁLCULO instruída na presente ação. (DOC 4) 

6 - Em razão do exposto, a presente ação objetiva requerer a CITAÇÃO das requeridas, para que efetuem o pagamento supra encionado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, em não o fazendo, formar-se em título executivo, convertendo-se, automaticamente, o mandado inicial em mandado executivo, resseguindo-se na forma do processo de execução forçada (Livro II, Capítulos II e IV, do CPCB), até final sati:f~ção da requerente, acrescendo-se a este os juros moratorios, correção monetária, honorários advocatícios, além das custas 
processuais. 

1/ - Requer, para a citação e penhora, os benefícios contidos no § 2º, do artigo 172, do CPCB. 

8 - Protesta todos os meios de provas admitidos em direito. 

9 _ Dá se à causa O valor de R$ 25.173,46 (vinte e cinco mil, cento e setenta 
e três reais e quarenta e seis centavos). 

São 

Katrui rra9a Cario• GomH, 11' 4 
l'tllal1 Rua Co■ta Aiui&r, 11º 6 98, C 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

e. Slo Palllo - SP · Tel/Fu: (11) 3106-871n 
entro. Campbau - 8P - Tel/Faa: (19) 3231-6018 

ol.com.br 
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No~Q~ 
O banco do coração de São Paulo 

DIOPE1 .NÚCLEO OPERACIONAL - CAMPINAS 
Rua Dr. Quirlno, 1352 - 'l!' andar - Centro - Campinas - SP 

Fone: {19) 3734-2226- Fax: {19) 3734-2235 
&-mall: diope1operaclonal.campinas@nossacalxa.com.br 

quarta-feira, 28 de junho de 2006 

PROCESSO 1202-0602/1522 

DEVEDOR 

ASSUNTO 

VISÃO VIDEO ELETRONICA LTDA ME 

EXECUÇÃO DE CONTA GARANTIDA CHEQUES 

Posicionamento de cálculo válido para 12/07/2006 

SALDO DEVEDOR EM 05/06/2006 

DE 05/06/2006 A 12/07/2006 - 8,95 % - 37 - DIAS -

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA TOTAL ............................... . 

JUROS DE 1 % A.M (SI o SALDO DEVEDOR 37 DIAS_ 

RS21.953~19 

R$ 2.423,27 

R$2.423,27 

R$270,76 

SUB-TOTAL................................................................................. RS24.647,21 

MULTA CONTRATUAL DE 2% R$492,94 

DESPESAS DE COBRANÇA R$0,00 

LO.F. 0,0041%A.D.(SIOSALDODEVEDOR) _ 37 DIAS_ R$33,30 

TOTAL ........ .................................................................................. R$25.173,46 

João Marti 'Júnior 
~110 07 A(l- 3 

º1 
1 
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MARCELO GOMES DA SILVA l\_ i 
OAB/SP.177.461 

AVENIDA LORENÇO CABREIRA N• 608 -JD. COLONIAL - FONE 5661.9746. / " 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 

DIREITO DA 5º VARA CIVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTO AMARO - SÃO PAULO. 

URGENTE 
PROCESSO: 583.02.2006.149536-6 

EMBARGOS - CONTROLE: 2046/~ 

ANETE 

6. a Ofício Clve/ Aeg. li . Sto. Amaro 

* 05 NOV 2007 ~ 
CELS(' f': :· •HTINS 

E~.:rt.,vt=,nt;, ·< . ,,,,~ 

Matr 315.603-9 

LOURENÇO, 

devidamente qualificada nos autos do processo supra, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de 

seu procurador que a esta subscreve, para dizer e requerer o 

que segue: 
Preliminarmente a 

or ser obre na ace ·urídica 

-do termo pleiteia a Vossa Excelência, a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

conforme se atesta a declaração de pobreza 

gue segue acostada á presente petitória, 

reguerendo ainda, a exclusão do seu nome do 

pólo passivo da presente contenda, uma vez 

gue a mesma não faz parte integrante do 

uadro de ro rletárlos da em resa Visão Ví 

Eletrônica Ltda - Me conforme se atesta 

,Çontratos sociais que seguem em anexo. 

1 
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MARCELO GOMES DA SILVA ~ O 

OAB/SP.177.461 

AVENIDA LORENÇO CABREIRA N• 608 -JD. COLONIAL-FONE 5661.9746. / .., 

MM. Juiz, cumpre ainda 

esclarecer, que a embargante possuía apenas 10% das quotas 

sociais da empr~sa, não podendo firmar compromissos e 

realizar transaçoes financeiras, conforme se comprova o 

parágrafo 8º do Contrato Social da empresa que segue em 

anexo ( doc.3) que diz o seguinte: 

" A administração da sociedade 

caberá a MARIA LIMA 

FIGUEREDO, com poderes e 

atribuições de representante 

autorizado o uso de nome 

empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro 

sócio. E para fms bancários somente 

a sócia MARIA LIMA 

FIGUEREDO tem poder para 

assinar, " art. 

997, VI; 1.013,1O15,1064,CC/2002)". 

Destarte, não pode o exeqüente dentro de 

uma aventura jurídica cobrar a embargante que não pactuou 

com qualquer tipo de negocio financeiro com o mesmo, sendo 

tal atitude totalmente inaceitável em direito, uma vez que a 

embargada usa a justiça para cobrar juros abusivos e não 

permitidos na lei, e o pior de tudo, de alguém que em nenhum 

momento concorreu para a ocorrência do débito em questão. 

Verifica-se ainda, na 

contenda que a transação comercial entre o autor e co ré 

Visão Vídeo Eletrônica e sua representante legal MA 



-
MARCELO GOMES DA SILVA 

OAB/SP.177.461 
AVENIDA LORENÇO CABREIRA N• 608 -JD. COLONIAL-FONE 5661.9746. 

LIMA FIGUEREDO, ocorreu no inicio do ano de 2005, sendo 

que nos meados do mesmo ano a embargante deixou a 

empresa, conforme se atesta á cópia da alteração contratual 

realizada perante a Junta Comercial do Estado de São 

paulo, (doc.4). Assim sendo, não há que se falar em hipótese 

aJuuma que a embargante tenha usufruído do valor em fase 
t, • A • 

de cobrança, 1mportanc1a esta no valor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). Não se sabendo como, e nem qual base de calculo 

foi usado pelo embargado para que chegasse ao valor de 

19.605,32 ( dezenove mil seiscentos e cinco reais e trinta e dois 

centavos), cobrados pelos 27 (vinte e sete) meses que 

ocorreram entre o empréstimo e a cobrança, deixando claro e 

evidente o enriquecimento ilícito praticado pelo mesmo 

embargada, que só poderá ser sanado por ordem e força 

judicial a mando desse r. juízo. 

Diante de todo o exposto, a suplicada 

contesta e impugna todos os termos da inicial e requer a 

improcedência da ação na sua integra com relação a sua 

pessoa por medida de justiça e que o embargado seja 

· condenado as custas processuais e honorários advocatícios nos 

moldes da lei, bem como, ser obrigado a pagar em dobro o 

que da embargante exigiu, ao usar os meios da justiça 

dolosamente para tentar cobrar de alguém que nada lhe deve, 

fa tor esse veementemente reprovado em direito. 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

São P, ulo, 29 de outubro de 2007. 

~vt .{, F 
ARCELO GOMES DA SILVA 

OAB/SP. 177.461 

✓ 

/ 
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&iCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ D■ 

o111EITO DA S- VARA CIVEL DO FORO R■GIONAL 

oi SANTO AMARO - SÃO PAULO. 

URGENTE 
PROCESSO: 583.02.2006. 149536-6 

EMBARGOS - CONTROLE: 2046/06 

06 NOV 2007 

VISÃO YIDEO ELETRONICA 

LTDA IIE, devidamente qualificada nos autos do processo 

supra, legalmente representada por sua sócia majoritária Sra. 

MARIA LIIIA FIGUEIREDO, qualificada nos autos como 

co-ré, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

através de seu procurador que a esta subscreve, para dizer e 

requerer o que segue: 
PRELIMINARMENTI! os 

embargantes protestam pala retirada da Sra. 

ANETE LOURENÇO do pólo passivo da presenta 

_çontanda, em rado da mesma nlo ter 

r,sponsabllldades a cerca dos valores levantados 

t•ranta o embargado, conforma se atesta a 

!lausul■ 8º d~ f ontrato soclal, transcrita abalxo1 
,-.,' 

,r , 
" 

• 1 
'' 

t.ri , 



" A administração da sociedade caberá a MARIA LI , 
tribuições de representante autorizado O uso d MA FIGUEREDO. com poderes e a . e nome empres· · 1 d --' 
tl•vidades estranhas ao interesse social ou as . . . . ,ma • ve lh,o. no cntnnto, cm a . ,su11111 obngaçõe · 1. dos quotistas ou de te rceiros, bem como oner·• 

1
• • s se.ia cm uvor de qunlqucr ... r ou a ienar bens . . . J . d 

torização do outro sócio. E para fins b· , . . ' 1move1s a soc1e nJe. sem au ancanos sumcnl' . . . . M/\1 1 
FIGUEREDO tem poder para assinar, .. art. 997 Vl· l t: •1 soc1a {li\ L MI\ 

· • .O l 3.1015, 1064.CC/2002f. 

. , ~estªrte, não pode o exeqüente dentro de 
unta aventura Jur1d1ca cobrar a embargante i t . . que n o pac uou com qualquer tipo de negocio financeiro com o mesmo sendo tal 
atitude totalmente inaceitável em direito uma ' . . , vez que o 
e111bargado usa a Justiça para cobrar juros abusivos e não 
permitidos na lei, e o pior de tudo, de alguém que em nenhum 
momento concorreu para a ocorrência do débito em questão 
como é o caso da Sra. Anete Lourenço. ' 

Verifica-se ainda, na presente contenda que 
a transação comercial entre o autor e co-ré Visão Video 
Eletrônica e sua representante legal MARIA LIMA 
FIGUEREDO, o valor levantado era abaixo de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Não se sabendo como, e nem qual base de 
calculo foi usado pelo embargado para que chegasse ao valor de 
25.173,46 (vinte e cinco mil cento e setenta e três reais e 
quarenta e seis centavos, ora hostilizados, cobrados pelos meses 
que ocorreram entre o empréstimo e a cobrança, deixando claro 
e evidente o enriquecimento ilícito praticado pela instituição 
financeira " ora embargada ", que só poderá ser sanado por 
ordem e força judicial a mando desse r. juízo. 

Diante de todo o exposto, e frente aos 
juros claramente extorsivos as embargantes requerem a 
remoção dos autos ao Contador Judicial para que elabore nova 
planilha de débito, e frente ao valor apresentado pelo contador 
judiciário as embargantes ofertam a titulo de pagamento do 
valor a ser apurado em 48 ( quarenta e oito) parcelas iguais. 



Finalizando, as embargantes contestam e impugnam todos 
os termos da inicial e requerem a improcedência da ação 
0100itória na sua integra por medida de justiça, com total 
provimento aos embargos lançados, requerendo ainda, que o 
erobargado seja condenado a pagar as custas processuais e 
honorários advocatícios nos moldes da lei, bem como, a pagar 
eDl dobro o que das embargantes exigiu, ao usar os meios da 
justiça dolosamente para tentar cobrar um valor indevido. 

rmos Pede Deferimento. 

lo, 29 de outubro de 2007. 

°"-(ZLo S 
ARCELO GOMES DA SILVA 

OAB/SP. 177.461 



5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - Sio Paulo 
Processo n. 2046/2006 

Trata-se de ação monitória ajuizada por BANCO NOSSA CAIXA SA 

em face de VISÃO VÍDEO ELETRÔNICA LTDA-ME, ANETE LOURENÇO e 
MARIA LIMA FIGUEIREDO. 

Alega a autora, em síntese, que firmou contrato de crédito rotativo com a 

primeira ré, tendo as demais figurado no instrumento como avalistas. Ocorre que 

as rés não cumpriram com a sua obrigação contratual e, em 05.6.2006, ostentavam 

saldo devedor de RS 21 .953, 19. Assim, requer a constituição de título judicial em 

seu favor do valor supramencionado, que deverá ser acrescido de comissão de 

permanência, juros de mora, multa contratual de 2% e IOF. 

Citadas, a ré Anete ofertou os embargos de fls. 49/50 e as co-rés os de 

fls. 69/71, nos quais argüiram, em preliminar, a ilegitimidade p~iva de Anete e, 

no mérito, sustentaram o excesso de cobrança. 

O embargado impugnou todos os argumentos das embargantes. 

É o relatório. 

Decido. 

Versando a controvérsia apenas sobre matéria de direito e passível, tão

somente, de prova documental, já produzida, passo ao conhecimento direto do 

pedido. 

L 

l 



5ª Vara Cível do Foro Regional d S 
P e anto Amaro - São Paulo 

rocesso n. 2046/2006 

A preliminar de ilegitimidade passiva da r te não merece acolhida, 
pois pouco importa, na hipótese a pr rçã d . • , opo o e sua participação societária ou a 
sua retirada da sociedade na medida firm • • em que ou o contrato não na condição 
de sócia, mas sim de avalista. 

A ação monitória, portanto, é contra ela dirigida por se tratar de 

devedora solidária, e não em virtude de representar a sociedade. 

Superada esta questão, no mérito os embargos procedem apenas em 
pequena parte. 

A questão relativa à possibilidade de ajuizamento de ação monitória para 

cobrança de débitos representados por contrato, acompanhado dos extratos, já está 

pacificada em nossos Tribunais, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que, 

sobre a matéria, editou a sua Súmula n. 247: 

Súmula 247 - O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débtto, constitui documento 
hábil para o ajuizamento da açjo monitória. 

Assim, não há de se falar de inadequação da via eleita e muito menos de 

insuficiência de elementos para o manejo da monitória. 

Melhor sorte não está reservada às embargantes no que tange à 

impugnação ao débito, na medida em que não demonstraram a quitação dos 

débitos contraídos junto à embargada e nem ao menos indicaram quais seriam as 

incorreções dos extratos juntados aos autos. 

Ora, caberia às embargantes a impugnação específica dos fatos alegados 

na petição inicial, sob pena de incidência da parte final do art. 302, do Código de 

Processo Civil. 

2 
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
Processo n. 2046/2006 

Logo, não tendo as embargantes comprovad quitação dos débitos 
constantes de sua conta-corrente ou demonstrado inc ção na composição de 

tais valores, inviável a pretensão de reconhecimento de inexistência de saldo 
devedor. 

Também não há de se falar em limitação dos juros a 12% ao ano. 

Isto porque não há necessidade de autorização do Conselho Monetário 

Nacional para a adoção, pelo financiador, de juros superiores a 12% a.a. 

Com efeito, o limite constitucional de juros a 12% a.a., como já deixou 

assentado a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não era auto-aplicável. 

Neste sentido, cabe obseivar, por primeiro, os termos da Súmula 596 da 

Corte Constitucional: 

Súmula 596. As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se 

aplicam és taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 
integram o sistema financeiro nacional. 

Tal entendimento prevaleceu, mesmo após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988. A título de ilustração, trazemos à colação o 

seguinte julgado: 

JUROS - Limite constitucional- Regra cio art. 192 § 3°, da CF, que 

estabelece taxa de juros reais em 12" a.a. - Nonna constitucional 

de eficácia limitada que requer lei complementar para sua 

aplicaçio imediata - Voto vencido. 

· \ 

3 



Vara Cível do Foro R . 
egíonal de Sant A 

Processo n. 2046120~ maro - São Paulo 

A regra inscnta no art. 192 º 
constitueional de eficác· . . ' § 

3 
' da Carta Política - norma 

ia limitada _ constit - . . que reclama ui preceito de integração , em caráter neceSSá -
incidênet·a . no, para efeito de sua plena , a mediação 1eg· 1 t· . . is ª tva concretizadora do comando nela pos1t1vado. Ausente lei 

complementar reclamada pela Constituição não se revela Possível a r . . · 
ap leação 1med1ata da taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no art 192 

· , § 3º, do texto constitucional (STF - RT 781/162) . 

Com a reforma do art 192 d 
• a Constituição Federal e e.xchls4o da 

previsão da limitação constitucional dos juros, 0 argumento, que já não 
prevalecia, perdeu a sua razão de ser. 

Não há, por outro lado, qualquer limitação legal ou governamental ao 
montante de juros aplicável aos contratos de empréstimo pessoal ou de crédito 
rotativo, pois se não há limite de juros, por não ser auto-aplicável a norma 
constitucional já revogada, a extrapolação desse limite pelas instituições 
financeiras independe de autoriz.ação de quem quer que seja. O mercado e o 
acordo de vontades, neste tópico, regulam a questão, pois a regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional somente poderá ser realizada após a edição da 
legislação complementar necessária à disciplina da matéria. 

O fato é que cabia às embargantes, ao impugnar os seus débitos, a 
indicação de qual ou quais acréscimos seriam indevidos, com o que se garantiria a 
ampla defesa e se ofereceria parâmetros à eventual produção da prova pericial. 

A simples impugnação genérica, contudo, desprovida de qualquer 
elemento que a respalde, não comporta acolhimento e nem ao menos verificação 
pela prova técnica, pois O juízo não é órgão investigativo, sendo incabível a 
inversão de ônus da prova em hipótese de argumentação genérica e ausência de 

fundamentação do pedido. 

9 
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' 
5ª Vara Cível do Foro R . 

eg1onal Sa Processo n. 2 4612~:
6 
Amaro - São Paulo 

Caracterizado o excesso de 
comissão de permanência aplicad 
demonstrativo de fls. 04, imposta co 
alínea a, do contrato. 

ça, contudo, no que tange à taxa de 
débito, de 8,95% ao mês, conforme 
<lamento na cláusula vigésima terceira, 

Isto porque se trata de cl · 1 ausu a potestativa,. sujeita ao arbítrio de apenas uma das partes ( o embargado), vedada pelo art. 122, do Novo Código Civil, na medida em que lhe basta afirmar qu 1· " · e pra 1ca a conussão de permanência" que quiser - por menos razoáveis que sejam - para que esta seja imposta ao débito. A permissão legal - na verdade administrativa, pois outorgada pelo BACEN - de contratação de juros de mercado - e também comissão de permanência - em nada colide com a ilegal unilateralidade aqui declarada, pois os encargos podem, quando da contratação, observar a taxa praticada no mercado -em princípio sem limite pré-fixado - e, ao mesmo tempo, ter o seu percentual conhecido pelo contratante - expresso no instrumento. O que não se admite é que tal percentual, pela simples alegação de se tratar de taxa vigente no mercado sofra alteração unilateral por parte da instituição financeira, em afronta ao disposto não apenas no artigo do Código Civil supracitado, mas também nos incisos IV, X e XIII, do art. 51, do Código de Defesa do Consumidor. 
Assim, ao débito nominal adquirido devem ser acrescidos, tão somente, aqueles que se encontrem até o limite previsto no instrumento para a hipótese de mora (1 % a.m.), excluindo-se o quanto o exceder. 
Neste sentido a jurisprudência consolidada, conforme Súmula n. 249, do Superior Tribunal de Justiça: 

NA é potestativa a cláusula contratual que prevê a 29.f - 0 

édi de mercado comissio de permanência, calculada pela taxa m a 
I Ba

nco Central do Brasil, [!lim!!!!!Ha!!!d!!auà!..ltaxa~~do:::.;co=n __ tra __ ro_ apuradapeo 

s 



Sª Vara Cível do Foro R · 1 egiona de Santo Amaro - Slo Paulo Processo n. 2046/2006 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
bargos, tão-somente para reduzir a comissão de permanência à taxa de 1 % ao 
s e, em conseqüência, CONSTITUO titulo executivo judicial em favor da 
ora, no montante de R$ 21.953,19, que sofrerá o acréscimo supracitado, mais 
teles discriminados a fls . 04 Guros de mora de 1 % ao mês, IOF e multa 
1tratual de 2%), desde 05.6.2006 até o ajuizamento da ação e, a partir de então, 
reção monetária pela tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São 
tlo e juros moratórios de 1 % ao mês. 

Tendo as embargantes sofrido a maior parte da sucumbência, 
WDENO-AS ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
: arbitro em 10% do valor atualizado do débito. 

Após O trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento espontâneo da 
tença pelo prazo de 15(quinze) dias - art. 475-J, do CPC. Na inércia, 
nifeste-se o vencedor, em 05(cinco) dias, sob pena de arquivamento. 

P.R.I.C. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

os sANTORO FILHO U ~ ~Bt\ ê.\)~~ 

6 



EJ(CELENTl88:Mo SENHOR DOUTOR JUIZ DE 

DIREITO DAS VARA CIVl!L DO FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO - 8ÃO PAULO. 

URGENTE 
PROCESSO: 583.02.2006. 149536-6 
EMBARGOS - CONTROLE: 2046/06 

S.º Oficio Cív;,;'A,,:;-n-·-A-
- -:1 ,.oo. 1Tlf1TO 

Oó NOV 2007 

CEL8~ . 
Fr,.:1" l . ,:, iJ ir,r..:s 
Mar, 315.6()3-.9 

VISÃO VIDEO ELETRONICA 

L TDA ME, devidamente qualificada nos autos do processo 
supra, legalmente representada por sua sócia majoritária Sra. 

MARIA LIMA FIGUEIREDO, qualificada nos autos como 

co-ré, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 
através de seu procurador que a esta subscreve, para dizer e 
requerer o que segue: 

PRELIMINARMENTE os 

embargantes protestam pela retirada da Sra. 

ANETE LOURENÇO do p61o passivo da presente 

!Ontenda, em razão da mesma nlo ter 
r,esponsabllldades a cerca dos valoras levantados 

.lerante o embargado, conforme se atesta a 

!tlausula 8º dg t ontrato soclal, transcrl,a abaixo: 
. .,. ..; 

u-~ 
c•.J , . .., 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2012.0000104039 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação nº 
9293033-29.2008.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que são 
apelantes VISÃO VIDEO ELETRONICA L TOA ME e BANCO DO BRASIL 
S/A ( INCORPORADOR DO BANCO NOSSA CAIXA S/A ) sendo apelado 
OS MESMOS. 

ACORDAM, em 11ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento aos 
recursos. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores GILBERTO DOS SANTOS (Presidente sem voto), 
WALTER FONSECA E Gil COELHO. 

São Paulo, 8 de março de 2012. 

MOURA RIBEIRO 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 



TRIBUNAL DE PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D 
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Amara de Direito Privado 

2 

voto nº 20.825 

ão com Revisão nº 9293033 -29.2ooa.a.2s.oooo 
comarca: São Paulo - 5ª Vara Ci I d 

. ve o Foro Regional de Santo Amaro Apelante(s) e reciprocamente Apel d 
1 ª 0 a(s): Visão Video Eletrônica Ltda. - ME e Banco do Brasil s A (inc 

S.A.) 
· · orporador do Banco Nossa Caixa 

lnteressadola(s): Anete Lourenço e outro 

Juiz de 1• Instância: Dr. Antonio Carlos Santoro Filho 

Embarg_os _à monitória julgados parcialmente procedentes -
Ape~aç_oes isoladas - A da coembargante, Visão Vídeo, veio com f r~llmm!'r de cerceamento de defesa diante da ausência de 
mt,maçao das partes para dizerem sobre eventual interesse em 
oitiva de testemunhas ou apresentação de documentos além de 
destacar no mérito que (1) estão sendo cobrados juros ~busivos; 
e, (2) tem direito à repetição do indébito - Já a do embargado veio 
firme nas teses de que (1) a comissão de permanência foi 
calculada mediante percentual pactuado no contrato ou taxa de 
mercado do dia do pagamento; (2) as taxas não são fixadas pelo 
credor, mas definidas pela autoridade monetária, ante as 
oscilações do mercado; (3) não há que se falar em redução da 
taxa cobrada a título de comissão de permanência; (4) a Súmula 
294 do STJ acrescenta a limitação da cobrança da comissão de 
per;,,anência ao percentual contratado, quando este ~ 
estabelecido, o que não ocorreu no caso; e,. (5) ~ contrato foi 
livremente pactuado - Não acolhimento - Apl1caçao do art. 252, 
do RI deste Eg. Tribunal de Justiça - Sentença bem lançada que 
merece ser mantida por seus próprios fundament~ . -
Cerceamento de defesa não configurado. - . Ju!°s reru~!8t~n:: 
não previstos em contrato - Caso espec,aliss,mo - nc, enc

1
~:ros 

. 1· ·t d • taxa de 12% ao ano para os Le, de Usura, 1m1 a ª. ª. . ·t da _ Sentença mantida -remuneratórios - Prellmmar reJel ª 
Recursos não providos. 

t a que 1·u1gou parcialmente procedentes Da sen enç 
. apelações isoladas. embargos à monitória sobrevieram 

V ão Vídeo veio com preliminar A da coembargante, is , 

8 26 0000 - São Paulo - Voto nº 20.825 Apelação nº 9293033-29.2008. . . 
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de cerceamento de defesa diante da ausência de intimação das partes para dizerem sobre eventual interesse em oitiva de testemunhas ou apresentação de documentos, além de destacar no mérito que (1) estão sendo cobrados juros abusivos; e, (2) tem direito à repetição do indébito. 

Já a do embargado se estribou nas teses de que (1) a comissão de permanência foi calculada mediante percentual pactuado no contrato ou taxa de mercado do dia do pagamento; (2) as taxas não são fixadas pelo credor, mas definidas pela autoridade monetária, ante as oscilações do mercado; (3) não há que se falar em redução da taxa cobrada 

0 

~ 

1 ia: 
ii §e 

• CI> 

1~. 
a título de comissão de permanência; (4) a Súmula 294, do STJ acrescenta ª~ 

0~ 
-~ao 

a limitação da cobrança da comissão de permanência ao percentual contratado, quando este é estabelecido, o que não ocorreu no caso; e, (5) o contrato foi livremente pactuado. 

ti 
!!!~ ~ª ô<"l 
n:~ -01 
UJ 0 

~ ~ Recursos preparados, recebidos, processados e ~ ~ 
::>e 

respondido apenas o da coembargante. 

É o relatório. 

Rejeitada a matéria preliminar, os recursos não merecem provimento, devendo ser mantida a bem lançada sentença por seus próprios fundamentos a teor do art. 252, do Regimento Interno deste Eg. Tribunal que assim dispõe: 

"Nos recursos em geral, o relator poderá limitar
se a ratificar os fundamentos da decisão recorrida, quando, suficientemente motivada, houver de mantê-la". 

Oc 
~ CI> 

UJ Ê 
Cl,12 
C/J -E 

~~ 
Oci 
5~ 
~§ 
8.~ 
.!-~ e:: e:: 

ti 
~ e: 

iª ~~ 
cu~ -~g 
!~ 
CU 0 
-E~ .g>:§ 
0 .2 
~j 
.!! = 
~~ .Q 
~ oj 
.9 -~ e:: ' 
i~ 
::i •...: 

~! 
CI> ~ -Q 

Ue conforme a seguir transcrito, o Ê de se destacar q 
. · ão de omissão no 1ulgado 

Cal. STJ já se posicionou afastandº ª argu,ç 

29 2008 8 26.0000 - São Paulo -Voto nº 20.825 Apelação nº 9293033- · · · 

~ 

iü~ 



PODER JUDICIÁRIO 
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nos casos em que ª sentença vier a ser mantida pela adoção dos seus fundamentos: 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDAO PROFERIDO EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RATIFICAÇAO DA SENTENÇA. VIABILIDADE. OMISSAO INEXISTENTE. ART. 
c::i 535, li, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇAO. ~ 

1. Revela-se improcedente suposta ofensa ao art. 535 do .!. I CPC quando o Tribunal de origem, ainda que não aprecie -~ ... todos os argumentos expendidos pela parte recorrente, atém- ii 
§0 se aos contornos da lide e fundamenta sua decisão em base CD 

11. jurídica adequada e suficiente ao desate da questão 5_ 
0N controvertida. 

-~~ ~8 2. É predominante a jurisprudência do Superior Tribunal de !i Justiça em reconhecer a viabilidade de o órgão julgador ~, adotar ou ratificar o juízo de valor firmado na sentença, ~~ 
it ~ inclusive transcrevendo-o no acórdão, sem que tal medida ~ ~ 
:::, Q encerre omissão ou ausência de fundamentação no ~ ~ 
I.UÊ decisum. 

3. Recurso especial não-provido. '11 

0,E 
C/) .E; 
~c:i 
O-o 
Oc:i 
5~ 
~§ 

E não é só! No julgamento dos REsp nº 641.963-ES, rei. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 21/11/05, REsp nº 592.092-AL, rei. Mi_n . 

à8 
.e-~ e: e: 
CD e! 
.§.!1 
.! e: ~ª RE O 265 534-DF rei. Mm. 

ELIANA CALMON, DJ de 17/121º4 e sp n . ' 
1,12103 a mesma tese se 

·e: 
~~ e: ,,;: FERNANDO GONÇALVES, DJ de ' 

sedimentou.2 

e se falar em cerceamento de Inicialmente, não há qu . t do feito fundamentou o 1ulgamen o defesa uma vez que a sentença 
. rodu ão de outras provas. entendendo pela desnecessidade da P ç ~ 

. ÃO OTÁVIO OE NORONHA, j. 04f09/07. STJ, REsp nº 662.272-RS, Rei. Mm. JO ELLIOT AKEL j. 09/03/10 2 
034276-0 rei. Oes. ' 

Extraido da Apelação nº 994.04. ' 

2
9 2008 8.26.0000 - São Paulo -Voto nº 20.825 Apelação nº 9293033- · · 
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De mais a ma· is, não se perca de . 
destinam ao livre convencimento d . . VIS

ta que as provas se o 1u1z e se este a . 
para tanto, não há necessidade de . s considera eficientes se produzir outras té 
testemunha\ será indeferida quando só d ' ª porque a prova por ocumento os fatos puderem ser 
provados, de acordo com o art. 400, u, do CPC. 

Como se isso não bastasse, não se pode admitir a prova 
exclusivamente testemunha\, uma vez que O vai d or o contrato supera o 
montante autorizador previsto pelo art. 401, do mesmo diploma lega\. 

\ I&: 
i\ 
~0 

• Q) 
Além do mais, não se pode esquecer que já decidiu o Col. \\ 

STF que a necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para -~~ .e§ 
que o julgamento antecipado da \ide implique cerceamento de defesa. A §~ e~ 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente ~i líquidos para embasar o convencimento do Magistrado (RE 101.171-8/SP, \\ 
Rei. Min. FRANCISCO REZEK, i- 05.10.1984, Segunda Turma, OJ i\ 07.12.1984, p. 20990). 

~i 
~ -S 

Por fim, a coembargante não trouxe aos autos a prova i~ 
::i e: 

documenta\ que lhe competia e que seria necessária para demonstrar a ~ \ alegada cobrança de juros abusivos, que deveria ter vindo com os Í\ . \t site do Banco Central. i} 

embargos por simples consu ª ao 
~ e: 

1 

i~ Assim, a coembargante não se desincumbiu do ~~us ~e menta o fato impeditivo, mod1f1cat1vo 
provar adequadamente e por doeu 

d art 333 li, do 
. . bar ado nos termos o . , 

ou extintivo do direito do em 9 ' .. . 
1 

d embargos repita-se. 
. m a m1c1a os ' 

·e: 
ii 
·il 
~~ 
Ili~ ·is 
'5'6 .g\ 
(lllll ·-i 
~1 

CPC, o que deveria ter sido feito co 
~ oi 
2-~ t: . 

de iuros Cl)i strar que as taxas J \:-: 
rt to de demon 

~ 1 

Deixou, po an ' . \o mercado em i:i~ 

. da média praticada pe 
~§ 

cobradas se distanciaram h vendo que se fa\ar, UJ.c:. 
espécie, não a 

operações da mesma 
I voto nº 20.825 8 8 26.0000 - São Pau o -Apelação nº 9293033-29.200 . . 
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entemente, em repetição do indébito. consequ 

Aliás, no REsp 
1 
· 112-879-PR que apreciou recurso 

fvo de relatoria da Min• Nancy Andrighi ficou assentado que a ~p~II . 

de juros remuneratórios segue como parâmetro a média de taxa 

do divulgada pelo Banco Central. rnerca 

Dai por que deve ser mantida a sentença por seus 

, . s fundamentos que adotou para a remuneração da comissão o ropno 

p de 12% ao ano, segundo a Lei da Usura, mais os juros da 
patamar 

evistos pelo novo Código Civil. mora pr 

Nestas condições, pelo meu voto, REJEITO a matéria 
. . NEGO PROVIMENTO aos recursos. preliminar e 

Moura Ribeiro 

Relator 

1 -Voto nº 20.825 26 0000 - São Pau o 29 2008.8. · o 9293033- · Apelação n 



PODER JUDlClÁlU ;s,~ 
TJUBUNAL DE JUSTlÇA D O 

v 
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